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EDITOS DE 30 DIAS, 

correm editos de 30 dias a elia- 
ripar o eonsellieiro Manoel elosé Ro-
telho, juiz de direito desta, comar-
ca, para no digito praso se justiá-
car por oleio de uma svudllcaneia, 
opa perante os trlblluaes das gra- 
vissiunas aceusaçã►es, que. Me tens 
feito o BARCELLENSE, com a pena, de 
que o não fazendo, passar, em jul-
gado, na lustane la superior do tri-
bi moral da OPINIÃO PUBLICA, coumo réo 
dos rri ores e malversações de que 
é aecusado. Findos elles, o tribu-

éti<al summºnmariando todas as aceusai-
çóes, publicará a sua sentença, que 
será aftixada nos lugares do cos-
tume. 

BARCELLOS, 9 

Neste (numero pouco podemos publi-
car que seja- da nossa lavra. 

I,' interessantissa a defeza. - do snr. 
delegado Nunes Pousão na arguição que 
lhe fez o sr; juiz de direito relativarncu-
te ao processo d'Oliveira -Goines. , 
, Era este o la,clo vnlnrravcl, por on-

de o snr. juiz de direito entendeu, que 
devia ferir o sr. l'ousão—pois engailou-
se ;—é este o lado, que" mais claro mos-
tra 'a .innocencia do olfendido, e que mais 
revela a perversidade¡ do agressor, de-
vendo desenganar, quero ainda viver il-
ludido. 

Temos orgulho em defender uma cau-
ta nobre, e deitamos o oiro e á cor-
rupção para quem pretender viver d'ella. 

Desenganem-se ; — o juiz de direito 
cl'ésta comarca está moralmente morto, e 
é-lhe impossivel não só continuar a sei-
juiz nesta cornara, mas ainda viver n'el-
la como simples parlienlar. 

Cedo publicaremos um documento, 
pelo qual mostraremos quem silo os ca-
gnniadores, os devassos, os inarnoraes e 

os homens sena religião l 
Detestamos a que professa essa im-

prensa assalariada, vendida a Judas, e Sa-
tanaz;--mais alto do que nós faliam os 
documentos, que estejam certos, liaveinos 
de apresentar. 

Nada mais; temo-nos de nos limitar 
por ]roje. para dar cabimento a toda a 

materia de defeza do sr. Nunes Paetsão, 
pois a não podemos dividir para o outro 
numera que em consequencia dos dias 
santos nã.o se p&le -publicar. 

Conti?wa,•óxo da de feza do §r'. delegado Mi-
nes Pousão, ás arguições do juiz de di-
reito desta comarca, 

1 i j! - + 3 Sr, Redactor 

da. Escrevo na terra onde isto se deu, ve-
nha o desmentido, se alguem tem cora-
gem para tanto. 
0 esmero desenvolvido então, já eu o 

havia posto em practica na instrucção do pro-
cesso, o que se comprova pelos seguin-
tes factos. 

Constando-me vagamente, ,que o réo pra-
ticára uiria gentileza em Braga illudindo 
um ourives com uma lettra falsa, resolvi 
conhecer a exactidão d'esse boato, por que 
descoberto por mim esse crime seria mais 
um importante apontamento a meu favor no 
livro das qualificaçães dos Delegados; d'es-
te meu projecto dei conhecimento ao sr. 

Disse o Juiz denunciante para o Minis- Juiz, que então servia, o sr. dr. José Bar-
terio da Justiça, que eu havia re-w roso Pereira e Nlattos. Invoco o testemunho 
cebido o enrolamento por uma resposta•d'a- d'este cavalheiro em abono da asserção, que 
poniarnento da partilha n'um inventario cie acabei de fazer. Para ver se obtinha resul-
Espozendé, sendo certo que ella era apenas tado do meu plano dirigi ar snr. adminis-
tendente a bai:carem os autos ao Juizo su- trador do concelho de Braga. em 5 d'ou-
balterno. E, costume, quando sobe algum in- tubro do " aïirïo  passádo uni õtTicio - sob n.° 
ventario para se dar a fôrma á partilha, vir 3, em que disse o seguinte:=Constando-me, 
logo o Procurador .respectivo entregar a cada que Luiz Antonio d'Oliveira Gomes, da fre-
um dos doas R'lagistrados a verba corres- guezia da Ucha, d'este julgado e que actual-
pondentc e logo se lança em presença do mente veio prezo de França por ter aqui 
.mesmo o recibo nos autos. Succedeu, que um processo de falsificação de documentos, 
no inventario, á que se aliude não poude abusára ahi em tempo da boa fé d'um 
,depois , ser indicada a fôrma, da partilha o ourives d'essa cidade, que chegou a estar 
deu-se resposta tendente ao preenchimento prezo por causa de uma lettra falsa, que 
de certas diligencias, devendo em seguida aquelle lhe entregou; e vendo eu, que o 
voltar os átos; e como então não estivesse dito Gomes não deseja por fôrma alguma 
presente,  o' procurador Ramos, d'Espozen- ser removido para a cadeia d'essa comarca, 
de, reservei dos Ii00 réis recebidos os o que rne faz suppôr, que elle ahi practicasse 
X200 rs., da dill'erença para os encontrar na oc- das mesmas gentilezas, que aqui e na Ame-
casião d'al ontar a fôrma da partilha; mas rica, rogo a v. ex.' se digne averiguar o que 
conid o inventario, tivesse demora em su- por ahi conste a respeito , de tal cavalheiro 
l•ír ` entreguei em p de fevereiro passado a d'industria, que ultimamente s'intitulava em 
dita verba, apezar d'insigniticantissirrra, e co- Paris Visconde de Rlonteneo gro, não esque-
mo ha dias já apontasse a fórirra da par-. cendo coniinunicar-rne o nome e morada do 
tilha recebi os IM rs, por inteiro vista ourives, cora quero se deu aquelle facto da 
aquella anterior restituição. Isto tudo foi lenia falsa.--Quem quizer ver se o con-
uma occorrencia de tão pequena monta, que cus- thcudo d'este oiTicio esta exacto pódo vir vêl-o 
ta a crer, que um homem, que quer ser sério no respectivo copiador, que está patente rr'esta 
a torne para esteio d'arguições contra um Delegação. Procurava pois tornar mais negro o 
Rlagistrado honesto. quadro da acusação e dava esse passo es- 

Para se revelar cor toda a sua lredi- pou.tcanea►nente. Quem assim faz, não protege. 
ondez o caracier do Juiz denunciante, veio Foi áquelle oflicío, que o sr. adininistrador de 
elle dizer qu9 eu dispensara toda a protec- Braga respondeu dizendo, que só constava do 
ção ao réo Luiz Antonio d'Oliveira Gomes, rapto da mulher do negociante Narcizo Teixeira. 
que rno sobornou para obter a absolvição; Tainbem por essa oecasião pedi folha corrida 
que deixara d'instaurar contra elle os pro- ao respectivo Delegado e por ella vi, que na 
Gessos pelos crimes, a que o libello fez comarca de Braga nenhum processo pendia 
referencia; que não protestára por nullida- contra o referido Oliveira Gomes. 
des para interpor revista; e que estando Vendo pelos interrogatorios escriptos, que 
ainda etle Juiz na sede depois do julga- o réo negara fossem de seu punho as cartas 
mento o réo fóra ter comigo a um quarto relátivas á tentativa de burla em prejuizo do 
do tribunal a agradecer-me muito. Esta ac- ('onde de Jogheb, cônsul de Portugal em 
cusação nttinge a infamia. Alexandria, e parecendo-rne, que apezar de 

Riais de 4.00 pessoas, que presentearam examo, que eu havia requerido, n'essas car-
os 2 julgamentos do réo, virão como foi tas, convinha à boa administração da justiça, 
frisante, como foi minuciosa, como foi ener- que os documentos arguidos de falsos no pro-
gica, como foi carregada a aceusação, che- cesso original. e que o réo reconheceu cie sere pa-
gando no segundo julgamento a ser taxada nho negando a falsidade, fossem confrontados 
pelos espectadores d'extremanrente desapieda- prelo proprio Jury cora a lettra d'apWlas 



'o I AI C11ELL ELIN'SE, 

ano 

Curtas, promovi, g11c como o r'éa era, jul,ado i sempre que visitava a ;cadeia recommendava por qnç linha, c)rin.prido 
em processo trasladado por haverem co-réu, não' 2k') l.r a" cace i'2iro, lhas ao juiz da prisflu e (Iuflndo diS•e isto ; rHisus 
por prender, se apprhsentasSO o processo ori- I toda a vü;ilaneia lsubré aqu( le encarcerado, que m'dxtentlia o , doas ( 
sinal para o dito fita, o que podia influir ria não 5e derveildo`jiw elos pttl(tvria(los d'elle, .lury 1 + Que mais pui(tia, 
decisão da ca(Iss.:\ssini se z;wnpriu em ambos porqüU,a p(•dia cindir se`? ! Que protecção era criminoso dando-lhe com 
os jiligarrentos. Qucui assim faz não protege. essa fundo 'por occasião do im,rninado im en- cabeei ? 

Não s'instalr aram processo's pelas - factos dió nilLcaleia,' duo}ndo aos gritos dos pretos, Ura este facto foi"presen( 
distinetos do da pronuncia pelas seguintes ra- que ►•eceiavão ser aspl►ixiados pelo fumo, quì, José Lour(-nco lloriz, que esta„ 
Z )es. O riAativo aro consul d'Alexarrdria e a que inundava os carceres e aos ais pavorosos das ajudando-nne a despir a hccca. Quc, 
aliude rrun oflicio do consul do Marselha, prezas,,, (que se. reputavão sobre a; cr•at4era currenloi my.terioso+era esse, que se fazia . 
fingindo o réo em poder Il'aqualle uu? depo- 1,dum,•ul- ó,P,s,massas.fpopulare5 prt;tcrulião proprio;1riNinal+çn presonça d'mn official 
sito de ;iU:f}í}0 fi an(os, tentando ver, se Bile rio melo das trevas arrurnbar a prizoes n deligcrìcW1 n úm gahinrle ã poeta aberta e 
os pa-a'a por m:,iú de uma lettra, foi uma sollar_os .. prezas, ëú .fazendo sahir para o 3 , ou 'r passos do Presidente do mesmo Tri-
tenlatiM, de btc) la'punivul pelo ir[.' 4M do 'ilriahô -do 1"carcereiro ' os- réos appresentados banal`?! Chamado o oficial a casa do Juiz 
Cod. Penal cone prisão correrional; que ,per- voluntariarrten•te,•([n niava a especial attenção declarou asa, e lado o que tinha ouvido e pre- f 
terce ã classe d•ls perlas menores (art.° 3« dó mesmo carcer-erro para Vigiar o reo-- Oli- senëiado, nuas r Julz queria os factos adul-
e a te►itatií'a d+, tal crilue ] ião era punivel, por veira•Gomes até que. aos toques do rebaie nos terados e para; o çou eguir reão duvidou amea-
não ser caso espec.ialrnenle declarado, çgmo sinos ''chegasse, a forca itrr•rada para então o Cai- com sus¡it?us ó! [jt.pÍrlravel procedimento! 
preceitua o artigo 8, que diz=•1 tentativa dú dito 1•o'sersrottioNridoconi ácl0vida segurança?l Lavrou o escrivãs Azevedo um termo, 
crime é somente pimivel (Miando a lei manda Se o. Juiz den.nliçiante, que (10 Sua casa ouve onde''so cóhsr(nOtl , :a ideclaração" da rverdade, 
punir esse criam cola aluara das penas o relogio do tr•ibu_nal, não ouviu ou, não que- osso palïellfoi•guardado#pehí Juiz; mas, como 
Maiores, salvos os casos especialmente decla- rendo ótivir, não compareceu como lhe curo- não Br,m7]ìh,t+uns+'se(ts'ti:;ricos intentos, fez.-se 
nados.=.Além d'isso, consultando S. ex., o sr. pria e não presenciou aquelle, rneu Cuidado Lima, em que se 
Procurador .Ite,'io sobre este ponto pelo meu pela uão evasão do prezo ahi está o ex-car nntruittüí parte do-que realmente se passou, r, 
ofGcio • n.° 11 de 9 dd outubro do afino lindo, cereir) J1ana•1 José d'Aranjo para informar. foi esse, , que subiu 'aos lfinist(,rio da Jtlstie-a !. 
emittia a dita opinião pelo seu ( itlicio n.' 710 Qar ptoll r±são cri essa g11ando eu procurava Que rrliaixo -d(, dq;nülade ! Como 0 oflit ial Ro-
de 18 do referido mez, declarando, (y ie os res- iras unvocrinre?! riz contou lnA,) (Iu,, tinha passado, foi sus-
pectit'os docutneutos sendo nrir p►dcroso Quando buscava por toiros os moios fator pènsto! Qw, a acta vo` (lo • perversidadCs! 1.. Ail-
meio de prova para avaliar a moralidade e triutuphar .a aceusação?! Quando da cadeira do io da..lu,tica! ,Vála`u "rosto ! Despo as Bandida, 
precedentes do accuzado devião ser jnlltris M. l'. partia uma oração fori.s ima ttrmin,,n- rrnrpager:s,e cobre-te do,'erepes funerarios! Es-
ao respectivo libello aceusatorio, o que Cll]]rpri. do por he111b1,ar ao Jure•, gins tìi dc'lacUr ã'Jl:,gistratìrra Judicial, por que nnn 
'Quem assira} obedece ri lei e aos superiores, lhr,,cunnpl'ia decidi[' com desprendilm-nto de 110 sr11simamí►ros i►num'vil cahrmniador 1 
não protege. paixïoe,, , i;oin r•puhão de qua0tiyuer pedi- '1'enho•;dl,ninna`h adú," quc nenhum pattu-

Quanto às fal,llieaçÓe• e subtreiçÜCs, de dos „`;qae_ lhos' tivessem feito devorado cal ,r ilnto — dl,pènsei' lu , ri,o; mas se os meti,, con-

quo só tractava 11rrr oflicio do consul do Rio o coraça(j ante- as lagrimas, do encanecido I;iá:,d5os oxi;;enr-mais, dir-lhes-bei: tive 11111 
Grande dó Sul, expondo eu ,i Procuradoria progên'Uor r do réo é fazer calllt• o gladio da pai que foi rnod•lo d honradez e teve CIM e-
Eegia a impossibilidado da fornnação de pro- lei soór(; á cabeço do accrl'rado, g11c pela sua Idoso .amor-I►or.unim por.qul,m fez muito sa-
cessos por não lia'erern elementos alguns a niã "cabeça se collocãra em tão pessima si- crificio e tenho filhos, a quem est.irrto dos seios 
respeito dos factos, que o consul dizia practi- tuação !.' ' i t, d'alma; nãcf dosejlltia cer'de1-> açudo, este, r; 
cados na America, o sor. Ajudante servindo Com 'que, revoltant0 descaro diz a « Lei seria o maior inf(uno faltando ao respeito de-
de Procurador Regio concordou na simples e Orllçrn», y'lré lios dócltí►tenW haura ntnlhor vido à rnernoria de quem tanto me queria; 
juneção d'aquelle offìcio para sómonte, pôr •o;,rëo se. apoidavá uiva. cicatriz, pela felicidade pois de rneu; filhos pelas 
em relevo o caracter_do accuzado, e isso por que( elle tildia.' ºio rosto e que. eu na acctisa- venerandas cihzas de meu pai juro, que nunca 
offrcio n.° 7112,de 4• de dezembro em res- cão gua1'dard perpetno silencio sobre esta protegi o réo Oliveira Cornes rleut , o11tro 
posta ao rneu sob n.° 16 de 28 de outubro. ëìrcrt►)astallcia. Mente, ' 1110 (ligo eu; essa cir- arguiu indiciaüo crilnineso. 

Cumpridas assim as ordens dos meus c11nistancia;'' bérn corno a da cúr do cabello 
superiores, que resolveram judiciosarnento,- o e do 'rosto ' ' foi ' por mim tráctada, o que deu 
Juiz denunciante [ião tens que ene arguir, é lu' ar a''llire' o sr., dr. Vellozo se detivesse 
se entendia, que cabia 'a instmrração do pr(i• a córnbater, esse' ponto por mais d'unr quarto 
cesso, por (irré deferiu ao meu règrlerimed ('hora:''•; ' 
to a 11. dJ dos aptos, onde requeria J[tn(;ç'ìo i,arç:r irão o v11►rat.iv(f Juiz (I)un incidente, 
cios documentos para o unia} fim du tornar- irara com elléjógat' no seu plano, ire caluinnia 
saliente a d&idida pr'opensh do accuzado pala aAlucrosa c,'.- brada '• Óvanto=que , tanto havia 
o crime? Se entendia, que o libello estava In'otecçíto, quo, o réo. foi :agradecer ao DI]lega-
contra direito, por que o uão julgou ii)epto`' do d(jpois'do •julgamento=. Succodeu ao De-
itas elle achou tudo regular até que, uma Ico•ulb o rr►esino gtl ,.¡  edcu ao Juiz no 
mal entendida vingança o incitou contra mim. 'imtrièiliat"li jirl• upeuto do , réo Luiz Lago, 
E deve advertir-se, que no libello nïto' forão d'Espo7enb, qu,,• dFpois da sonteliça d'aó-
os referidos factos articulados corno cü'c.it]►ts- solviçãó tloelarou que lhe#çava muito obrigado! 
landas aggravantes, foi o Juiz, que ass'inn ó o rC'ó` 'stévC prestes a não (entrar ria ta-
entendeu; para•convencer da verdade basta ler' berra por 11a(i,-ter sr.0 procurador o sr. Fran-
o libello no art.° 3.° 1 cisco Martins • de Jesus appr4•sentado a Con-

Pelo o quo respeita ao rapto por testaçao em consequencia de ter ido a urra 
de mulher casada, corno esse facto envolvia vistoria no dia, em que a taóella devia formar-
o adultério, o processo por, tal crime só po- e e.ti fiz preparar. o, processo para ❑ão 
(feria ter lugar ex vi da querella e al;cusação d,ixar ('entrar em julgamento visto sor um In 
.elo marido offendido (• 3.° do art.' !r01 do prouessó recominendadó e não d0v(r' prolo.,gar-
C. P.), e isto não se deu. Se houvo erro da se leni mdtivo justo á prizão de pessoa al-
minha parte, foi de certo por excesso delguina, con•ideração, 'que se["' '0, lenho tido c 
r.zelo pela aceuzação, alludindo a um facto, em tive c.om' ointro5 prezos, que . forão julgados, 
que não devèra fallar. Aceresce, gueessa im-'0 réo 11`ediu diante 'do carcereiro para ser 
p(rtação, foi cabalmente anniquila(la pelo réo removi(.} para os iluar'tós destinados n en-

DOCUMENTOS 

Recebi dú rx.° t•cr- dr:' Delegado do 1'. 
R. d'esi(1. còntarca Francisco Alignsto .Mirres 
P(]rtz(lm, )̀00, réis. i para, por inim, ser en-

tregue;<, ao "cTiv(io Ali-r•anda d'Espo onde, 
iJAI)ol'llr)]ela PSIa pel'l('J]('('l1lC a mui, inven-

tario de' ;11(lnorl llodriques d'Areia, tla frei 
yiteaia. d«r i{iorinh.as, 1 do Atlgado d' spo-
zende, entrega: esta ! que se ºne fez Iro Tri-
bm!aj.d'esta, cv,lnarea;ent9 de fevereiro do cor-
rente ano), (tlé que subisse o ntesr)to in-
venta.rio de .Move ,a, este .lui_o, alé que se des-
se' •i)ruta ` ri l•dJ itlha'.=Barcellos 7 de ntar-
t;o de, 1873°—Antonio Gélnçalvc•s Ramos= 
Iteconheciuterrtó-- lleconhe(-o a lettra e assi-
gnaltu•a sn1)ra elo a.gerate, de caiizas do jrtl-
gado de Espo2er►d• Antonio Gonçalves lia-
útos, pelo l)erfcito (-or)heciu►elito que d'ella 
lenho •? por l'niaiios outras semilhuntes qac 
do ntes]n.o sig►latario lenho em meu poder. 
Rarcellos 10 de, março de 187;3 t—Lifgar 
(lo ;signal publico— Em le,eleuttrnlro de ver-
(lode—U lubellião E'dttvrdo 1ereil'a Coelho 
Lim(i.—Nada '"'niais se conlinhã etil o nten-
cionodd recibo ereébnhçcintentoique para _;ui 

nnostrando, que •, esposa, que se dizia raptada, , e¢tiirarcan- e Ios•pPezo ça lado, eni retais do fiz bem e lielnr.enle red,uzïr ►!t publica jõr-
sahira de Portugal em co)npctnhia de seu una- ',,afogo;' 0111 yis mt,lhore;, quartos, que se rata (Npl•oprfo' original .a qt(e'-ine reporto, 
rido. promptillcrnr n malidar caiar e envldraçlu, Ç..ent grito. e, Ilmde►; ] lo :rrprest?ntante o .dr, De-

Que protecção era essa a um homem esse pedido foi- lixe por mini deferido. Creio r legado do P. , li. Ft'a►u'isco . Auijusto. Nanes 
coai quem tive a cautella de nunca fallar em serem eslati,2 'cou.,w, (1110, ó réo eute11deu 1'óita(:ro,ì g7(cI deI'rìú••béJ` ássignú.-r Yai cou-
particular, como declar,.irarn os doas curve- ãevel'-trrel ;íinrád(cer; mas é certo, que eu, neto ferida e cóneertada Imi- nii►n. e outro em-
reiros no Documento, que abaixo vai trans- mè julgando et'edor d'aoradeciment(i alguns, pregado de juslifa contigo ' agi:3, édncerto r. 
cri pio ? ! Que protecrão era essa, quando, res(icirrdi.: Q) ic i(%rei tinha )l)4c', Me crgrr,,Iccer; (rn I)vs .r]o fim, assignodos. l;racellos 10 d(r 



1 

¡ 181 >>s •F,(•r 40iecr*T13otellt,n 
<0 ; t/t)elf`iu)•grtct̀ rstrlls'vr/ri 
)ublic•) c ruamo, : nt testi-
(def o tr(belliito João B. da 

.a 
corlf(rida por artinl. tabc111ao 

do (ler 1''. Alval•ngrt. 

4AIgr a•1i,taee,na lf o 

F,•xiii.° sr, conselheiro dr. J(tiz ele Di'reb 
lo.—Di.z o Delegado elo P Marador- "Reipio 
que para e/jÉíto de serena ºmostrados ao jury, 
que no dica 2:í do corrente deve jidgar o 
réo Luiz Antonio ele Olireira Goretes, os 
ducrrmtcntus origiuues que ea:i;rtern nu vroces-
so original. de:.que extr•ahido o traslado, 
por onde o mesmo reto é j(tlgudo, docurmen-
tos aquelles,, gate o réo r'ecvuhbc'e" é ¡tìé é,o,11' 
ient sejïto pelo j« rg cvnfroulcrdos coam nanas 
rartas do punho do aitc)rs/tile), i1i.c ga((((la' ïrÍ-
le neya ' s('l:r') d(r •}na lclri'(1.'' rl•/¡'(r(•; " rlri,• i•t' 
•op(ferlr, 110 r'c /morW'o rscr•it,ao ' i )te ir(r• rlifi) 
dia o,0 julgrroremto uprrseu.ta n dito processe 
original, pois Arte entendo, - q/te a reler(dá. 
r•onfr'orrto••rro inIble na rlrr'i.i(r) ela c(mza, gere 
(s de, nlnitcr. II u)íscendeuckr (e.:crirì(0 Sai--, 
vie'31to). Pede a v, r'.i .a lhe dr'lira jul(ta esta 
(leis ; ((tios. 1;. Io,. Rfc'.' - Bure'!'llos ':'1 de 
jurreir•o de 1137,1. Nunes Purrsito. 

i 
Deferido. Mircc/los 2.2 ele jalieiro 

73 -13ulelJ•n. 
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j;•4•G•F1•S'li'"iYuliº•sE1•Eè • á . 

ls:rm." •cgr.-_..(lis 111iw•Arlturlio it'Dliveir•t. 
Goetes, lregocianic, que pura enastrar a.on-

M 
ele lhe cow,ier preciti(( lhe passe por verti- 
digo o their do pas,crrp'u'te que por esta. r•-
partição se passou a A`ar rirmo T(,; •eira, P•-
rerra e suo 'T)t11111n1', (rssim como tõ le'r'ilio 

de li)rrn'o, (arre tr, r' Pifa 1' cna •113 e • > 
ile ez chi de e in(:io- 17,0 e por' a m so Pe-
de a v. ex a se dlrprre aswla o ". Imalular', 

1+:. B. _ lef, Lugar (to sello de estampil/tu, 
(te GO réis inlrtilisrt(l(r por Cnrdnzo e(n, da-
ta de Porto 
23 de de-enrbro de 11372—servürd ° elo Gó- 
v(,rnano)~ Cir'il o Secr(,tar; r) Geral J. T. ,llo-
raes. Frederico Sorrr'es (l,'11 e!'edo; : baclrrari l 
formado em, direplo por,0 Unir;ersidade (fie 
Co nl,br'a, e olf(ciu1 7n(iior servindo (te 

tctrio Geral do (lor'crrrad0r Civil do. Porto. 
Certilic-o -gere no litro 8." onde Ii.'esie Gp-

verno Civil se acll(n registrados 't)s lernios 
de jianl'ra (10 rerrulcnnor(rlo que pPeslito t•s 
inunrebos pa'r,1 se ouzentarent pr11Yt pm.Zes-
estr•anyeiros, 'n'el/c a 11. .*129 se acha, eoa-
ra.do rt terror) pedido prol' certidão '-ra'f'ei-/ì(el••l-` 
mento 'retro o rival é elo lheor aedainto': 
—Aos 21 de maio de 18 70, n'est(i Secrelq-
ria (Ill ( rrr(r'rmo Cirvl do Porto, per'(r)rte, t0 

cxot." (ror('rarnlnl' Civil o,0 Distrito coor-
parecera Ruintundo 1ouqui'rrt .lfa-rtitrs, Inorcr-
dor na, º•rlra d'Aled),111, n." rt'it;, e,,¡ por elle 
fr)i dito que por sito, pes:,oa e bens se respon-
sabilizava - eomo . fiai-o- e,. princr'pa,1-.p)alparlrir 
do rlra.)rcebo Nareizo Tei,r'e'rr'a. Pereiro, cos(r-

..•,1, minuete- de Cabeceiras, dç• Blisto, de '27rirmos, filltïi rle`Jun/pnilo Teixeira, para no (te ser 

o mancebo elr0mrido ao serviço do exer= 
(pilo na eOnJòrinir,lade elas leis do recrritameia-
to, o apr'esentar'a reste Gocerno Civil, ou pagar 
o respectivo preto da substiliticito, (le corro 
assim o declurou se.lavrpu o presentei ter-mo, 
que vai sor assirodo pelo erin.o Governador 
Civil, 1u•ln 1, fr(1r10)• (, . li'sle)Iuarrlarts abonotorias 

(11' 
i 

rc r'esponsabilidadc (l'o rnesm.o ;• T7ador C De1 flún 
51,11!Insto rale l+', Brada; nxorador 1,14 rua ;' dos 
'Clerigoc e Antonio Pinlacirod'Olieeira.lJstrnl-
aa, morador 11(11 Irr'es'nta rl(a, os rp(nes : igllal-
1) !en t e (kr/orarão que tomarao a inesm.a 
respons••Gili(lrrr6e na ¡alta do liados . I; ji)ria0 
teslctrr•rrrlhas presenciaes deste termto. ;Servi'n-
do de Governador Civil o Secretario,, Geral 
.fo>Tglairrt . Taibner de llloraes, Raimundo loa= 
(junta Martr'irs, Dellint Atryrt(.sto dr. F. Braga, 
Antrlrtio Pinlrei'ro « Oliveira, I.strella. Nada, 
mais se continha no referido termo ao qual 
are reporto,—Ce)'tifico atais que no livro 1'W, 
onde se ach, to os passaportes conferidos por, 
este (X,)rerno Civil, n'elle, a P. :i7 v, se, acho, 
o registro do passâj)orte, tarnbem pedido por 
certidão nu requerimento retro o grtal é do 
lheor segninle=n.° 335. Ent data de 121 de 
oi(aio de Iu70 se conferia passaporte para 
viajar prelo, Tm-Opa a Xarcizo Teixeira Perei-
ro,(, wilaral dr; Cabeceiras de Basto, de esludo 
easado, occupa.1ao..., por tempo de 30 dias 
lutando em sara corrmpaiobia sita espoaa.D. An-
rrrr'Canrlida, Tei:reira Ferreira Carrilai. Pres-
tou, franca; ,Signoes do portador. ddade 27 
asnos. Nada, areeis se continlra no referido 
reUi.siro do qual igrtalntirnte se privou a, pr•e-
scote cerlidito, em crtruprirmerlto do despacho 
retro, ao qual ate reporto. Porto 2111 de dezem-
bro ele 1872. F réderico Soares d'Ar1se(le— 
Lugar da esturnpilha de sello de 60 rs. inu-
lilizadu era data de 211—L -72 pelo dito 
Frederico ,Soares d'Ausede--Reconheco a assi-
gnall(ra supra. Poeto 21> de deaembro ele 1872. 
-•Iist testerourlho de verdade-8íynal publico 
—U tnliellino ajurlrinte, AI(rnoel Ilibeir'o da 
Silva, Emr lur)te;oiM e'sello 120, rs',•A. .' Lei-
tão. . 

E1 •âºéeí ºfie  ><ce, «Ew-. , «CM 

Asno do N:a sei ntento d.-
1873. aos 4 de março, n'esta villa de. Bareellos e mora 
das do illm." dr. Francisco Augusto Nunes Pousão,-Dele 
Yilikt'do P.'It. r Curador Geral fitos orphãos n'esta co•- 
ularca, iwtr+' eu escrivão + lo .li!izo de llireito desla co 
marca vim de ordem d'elie dr. Delegado, e sendo préseti-, 
tf's como testrulunhas Joilo Antonio da Costa Guimarães 
e Manoel José Ferreira Irarmos, casado este e aquelle viu-
vo, amhos negociantes, e o dr. Candido Lopes de -Macedo 
Sieis de Castro, ensado advogado nos audilorios d'estii. 
comarca. todos d'esL•a viun, e estando tanibem presentes 

esdd t serivn"es meus collegas Antonio José d'Azevedo e Edua.r-
`Pcreira Coalho l.inia, o ollieíal de deligenèias José 

Lourenço Itoriz, o carcereiro cffectivo das cadeias d'esla' 
billa Anastaciu dr, Jesus cornes d'Aru.jo e o ex•carcerei-
ro Blanoel José d'Araujo; elle Delegado pediu a todos és-
te-4 que sub a sua palavra de C:avalhciros e de homens de 
beln fizessem suas declarantes sobre o que lhes fosse per-
;;untadoJ Perguntado o olÏieial Itoriz me,eA iva e ui elle" 
I)rli aïdu no gabinete que fita fronteiro e muito proximo' 
d1( Cadeira do Juiz, e sr.,esbuulo aberta a porta eufrara na. 
presença (' elle Juiz dentro do mesmo gabinete o réo Luiz 
Antonio d'Olivclra Goincs, (luzindo acabou db ser•jillgado , 
d:r srguniLi vez, s.! o mesmo (;ornes dissera ri elle Dele-
gado que, ia agradecer pertende,ndo apertar-lhe a miro e 

„Ice n spuudura elle Delérudo—diss-s quú era' %'vr_rdrtde 
ter o dito Gomes i a oceasiilo entrado no rabinetc, o que 
não podia domar de ser visto pelo sr. Juiz e'que dizendo 
a elle Delegado que ia agradecer p,wIendera aperllir•lhe a 
)n:ïo, mais que elle Delegado se reciizou i isso, dizendo--L 
que que afio linha que lhe agradecer por que, linha cumprido 
o seu dever—disic mais que esla.mesma declaraçào haviá 
feito iro sr. Juiz por um termo sern juramento, que foi la- 
vendo acua o nu•amo escrivão r1 u!• 
vedo se era verdade:ira a referencia que acabava de lhe 

fazer v of114x1 Itoriz, dis.w que coar quanto u mesmo ofli-
'ürl declarasse (lué klle Delegado lhe não apertara :a mio 
se bem se recorda, r,í se escrevera que elle Delegado dis-+ 
svra:!•-nílu tein que me agradecer por que cunipr1 com + 
meu dever.—•E perguntado o mesmo.excriv.to sobre o des'-
tino do alludido termo,declarou que o pozera na meza do 
ir. -'Juiz para assignar, e que omeymir sr. Juiz o guardou. 
Per;{untado' o` oflicial Itoriz sobre se antes de fazer a dita 
declaração fora chamado a casa • to si.. Juiz e alli fora per-
guntado sobre-o iacident.e . de que se trata, e se, depoi9 ele 
contra o caso como acontecera e como deixou referido o 
sr. Juizo instara para que declarasse o que miais ouvira, 
iutteaçartdo-o com susprnsão; declarou qué fora chúinrido: 
i]ne coulara o cavo e que o sr. Juiz iior supor que o decla-

(.D(,t Aurora do Caru(lo) 

'rantt' faltaria ü verdade lhe dissera e, suspendia, mas que 
ellq suslenlou o que disse accrescentando que o Oliveira 

quando disse que ia agradecer empregara ., umas 
ourras palavras que one não entendera, mas que elle 

De-N) lhe respondera=que ii.io tinhaque lhe agradecer 

por que tinha cumprido cum o seu dever.=Perguntado mais 
se quando se escreveu nova d(,,clarai;ão perante o escrivi•o 
Lima, elle declarante repetira o que anteriormente havia 
dito-respondeu que se limitou a dizer que não tinha en-
teudido o palavriado do Oliveira, Gomes e que se 

não repetiu o que elle Delegado havia dito foi por que 
o sr. Juiz Ili'o não perguntara então. E ouvido o escrivão 
Lima, disse que o que se passou na sua presença foi o 
que' consta do auto que lavrou. Perguntado os dous car-
cereiros sobre se elle Delegado nas diversas vezes que vi-
ditou a cadeia: full:íra.alguma vez a stis ou em particular 
coai o réo Oliveira Gomes, responderão ambos que nunca, 
acerescentando o carcereiro efl'ectivo que na primeira vez 

.depois do dito réo estar na' cadeia e em que elle Delegado 
alli i•i,' a réo lhe pedira uma audiencia em particular, ao 
que. elle' Delegado, se recuz:íra, dizendo-lhe diante dos pre-

tos que então sc nehavão na sala livre, que só o ouviria 
na presença do carcereiro, e, que la,o assim teve lugar, 
sendo o fim da dita audiencia o pedira sua mudança do 

quarto éui'que sé achava para outro que, servia das, prezos 
casados se avistarem coai as mulheres, ao ilee os mesmos 

prelos se prrtendião oppor, sendo esse receio o' alue moti-
vou o pedido. Disseriio ainda ambos os carcereiros qup não 
só a elles mas ainda ao juiz da prizão elle Delegado re-
rornmendava muitas vezes toda a vigilancia sobre o refe-
rido prezo a Sini de que se não evadisse nAo se fiando nos 
j)alavriadm d'rne réo. De tudo para constar se escreveu 
este aulo que lido e ractificando os declarantes suas de-

elarnçües todos es presentes o rubricar.`io e assignarão co-
migo Ilicardo i?duarda de F. Alvarenga, que o escrevi— 
Nuncs Pousão--.loaé Lourenço ltoriz—Antonio José de 
Azevedo—F,,luardo Pereira Corllio Lima—Anastacio de 

Jcsu.a ( 1,anies d'.lraujo--Manoel José d'.\raujo—João An-
tonio da Casta ( luimariles—Candido Lopes de Macedo viei-
ra de Castro- Sienrdo Eduardo de Faria Alvarenga. 

Fwk,Nc►sco Aoct's'ro i UN.I'S PoLsâo 

(Contilin(z) 

A(I"•us ! adi•us Ineu anjo, vou-fine embota, 
' vou ret3nctr a vida d'amarriuras,- 
em breve eccoirá nessas agruras ' 
65 prantos lastimosos do que chola." 

Não rirá como ri p'ra mim a mim a aurora, 
aqui deixo ficar minhas venturas, 
(fora ávante sento fininhas torturas 
alegrias que eu sinto agora. 

Aí ! longe, na cidade (Ia sciencia, 
um viver tortnentoso é minha sina 
dos -figos na afánusa frequencia. 

`+ Em • inilfha alma andarás, sempre menina, 
-se Ineu pranto für muito, paciência, 
limpo os 011103 ás nrulgas da batina. W. 

0 Barce;lie nse—Os nossos leitores 
tenham paciência, que' n7o pode ser publicado 
no domingo o nosso periodico, porquanto os 
eon1poSItóres precizam nestes (lias vestir a 

farpelht nova para irem ás Igrejas. 

geI>to Uó mios orleih:nos -- Já fizemos 
alguma cóiza, pois já se não passam manda-
dos, de levantamento do dinheiro depositado 
na área dos orpli~aos. Nós bem o dissermos, quo 
o direiló do sr. juiz' torto, n~to era direito, era 
torto como 0 roais torto, 

À 



0 BARCELLENSE 
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Ao si% adoniaHistrador do con- 
.telho— É posiivanwnte verd»deixo o Sr. 
-administrador do .concelho ter ido á casa do 
Sr. Mendanha para se promover, como se 
.promoveu, uma felicitação a favor do Sr. juiz 
-de direito desta comarca e parece que nirl-
guem entra em ca,a particular sem ser convi-
dado. ' E positivamente verdadeiro ser o Sr. 
administrador o principal promotor desta fe-
licitação, conservando-a na administração' do 
concelho e pedindo para a assignar a quem 
ahi entrava, mandando-a depois ,por um guar-
•da a casa d'alguns cavalheiros para o mesmo 
fim. P̀ediu ao Sr. Conego Eduardo, Conego 
'.Figueiredo e P:e Paes 

'Depois sahiu com ella de .porta em porta 
tanto por esta Vílla, conto por Bareellinhos o 
:Sr. Agostinho que é escrivão a seu cargo. 

Quanto pis assignaturas das aldeias .foram 
todas promovidas (cora pequena dillerença) 
pela atimíni9tração a seu cargo. 

'Se n'isto •que dizemos vai envolvida a 
calumnia, o Sr. administrador deste concelho 
deposite 20 livras e nós egual quantia e no 
fim veremos quem ganha o premio. 

Quanto á calumnia, diremos mais que 
s. S.a já foi por nós chamado -,os tr•ibuna0s 
e foi condemnado como caltunrciarlor, e que, 
.a nós, ainda não nos suece1deu ;isso. 

Se nos responder a isto—que foi iou 
lesta de ferro, que representou o papel, nós 
replicamos-lhe, que assim► foi, mas quem nos 
pagou as custas foi s. S.,. mandando-nos 
pedir algum tempo de espera. 

Em quanto á caluninia acerescentaremos, 
que -tendo nós sido injuriado por s. s.' e egual 
mente o actual sr. Governador Civil de' 
Braga—que tratamos pela segunda vez de o 
chamar aos tribunaes, o que não levamos a 
effeito .por .pedidos, que nos fiseram, obri-
gando-se s. s.a a fazer uma retractação, que 
está impressa no aImparcial,i, per'odico que 
n'essa epocha,, dirigia:—quer que !h•, digamos 
mais alguma coisa?—espere, que atraz de 
tempo tempo vem. 

Uma historia verdadeira—Não 
declaramos nomes e os nossos leitores hão-
de premittir que assim o façamos ob torpi-
tudinem. 

Um visinho pediu a outro visinho certa 
quantia, qwa este 1110 , emprestou com bas-
tante repugnancia. Como não vinha no prazo 
do ajuste, o credor pediu-a e instou até que 
foi embolsado. Como o devedor tinha supe 
riores disse á familia para obter o dinheiro, 
que o seu amigo F (que era o seu credor) 
Ihe tinha pedido emprestado (a quantia que 
lhe devia) o a familia engoliu a pirola e ser-
viu-o, indo com essa quantia pagar a sua di-
vida. 

Correm os tempos e acha-se gravemente 
doente o originario credor, mas como a fa-
milia do fingido credor estava iliudida, (como 
ainda hoje, estará) obrigou-o a apresentar-se 
à familia d'aquelle. (do que foi seu credor) 
para lhe fazer a declaração da supposta divida. 

0 visinho, credor originario, ainda teve 
tempo para fazer as suas declarações antesde 
morrer, e declarou na ora do passamento 
toda a historia desta tragedia. 

Note-se, que este visinho, credor origi-
nario era um verdadeiro homem de bem, es-
timado por nós todos e por quantos o conhe-
ciam. Mais... nada. 

itepresentação-0 Sr. juiz de direito 
mandou dizer por alguem ao Sr. Escrivão 
Miranda de Espozende, que não assignasse 
nem promovesse assignatruas a favor do Sr. 
delegado Pousão, e que lho recordava a sua 
amisad0 (que semi essa') 

0 Sr. Escrivão, que nada tinha com a 
representação do Sr. Pousão, veio aqui dar-lhe 
uma satisfação, e por essa ocasião pediu-lhe 
o juiz que impedisse no que podesse a do snr. 
Pousão, e promovesse uma a seu ;,favor. 

Assim se tem cumprido, e ahi anda o 
homem a cavallo pelas aldeias a pedir assi-
gnaturas a favor do Sr. conselheiro .ministro I 

Eis a espontaneidade dos assignantes ! 
—eis como se •ha-dé manter a disciplina judi-
ciaria ! tudo são improperios contra os em-
pregados ele Espozende, e na +ocaasião critica 
linça-se de rojo o conselheiro ministro diante 
de esses empregados ,para obter assignaturas1 
isto é que é moralidade, o o arais são historias ! 1 

ANNU•cons 

AGRÁDEGUIEN-TOS 

Antonio José Rodrigues Ferreira mo-
rador na rira Direita desta Villa, eY-
trennamenle penhorado pelas provas ine-
quivocas de nf cição e anisado, que re- 
eherr de seus arr►igos por occasião do, 

fallecirnento dó seu presado amigo, snr. 
Manoel José da Cunha," digno' emprega-
do da Serenissima Caza, de Bragança, 
consigna aqui o seu testemunho de gra-
tidão, e a todos que acompanharão o 
fallecido à sua ultima morada, e lhe 
prestarão serviços agradece de uma ma-
-neira indelével, e eterna gratidão. 

ALUGÃ4 
A caza n.o 57 da rua Direita drst;• 

Villa. Tem bons cominodos para ne o•io. 

Vendem-se n'esla, tvpographia procu= 
rações judiciarias. 

COND1CÇõEN WIk A N:41[C,<, ATURA, 

Assigna-se em Barcellos no eseriptorio no 
Campo da Louça, na frente do Norte. 

]Preços : 

Por trimestre 4.?0 réis—Franco de porte 
560 réis—Numero avulso 30 réis. 

No mesmo escriptorio se recebem annun-
eios e correspondencias a 30 mis por linha, 
com o abatimento aos srs. assinantes ele 50 
por cento;—annuncios repetidos 15 réis. • 

'Poda a.correspondencia deve vir franca de 
porte, legalisada e subscriptada á Bedacção do 
RARCRLLF,NSE. 

Para os srs. assignantes quando sela de in-
trrew publico será inserida gratuitamente. 

COMPANAIA . RE 
DE 

PAQU1H TENN A . 

CARREIRA QUINZENAL 
11 

S. 1 cente, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja 
nei.ro, MontwÍdeu e Buenos-Ayres 

PAQU•P1 S IrWrA DA3 SALDAS 1 PAQL`=5 DATA DAS SAIDÁS 

DOURO 13 de janeiro Eno; 30 de fever.° 
LIFFEY 29 de A BOYNE t:3 ele março 
Nl,1WA i3 de feven.° 1'II31yli :Q9 de dezbr.° 

Os vapores ERO, TIBER e LWEY não to-
cam em Pernambuco e Bahia. 

Os ,passageiros de 3.1 classe tecia gratas 
bélliches com coisào e roupa de cama, comida 
com abundancia, e vinho duas vezes por dia. 

Para mais esclarecimentos em Barcellos ao 
Agente--Manoel :Antonio Esteves. 
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1t[:N1I0'N AVEL 

José Joaguini Loprs da Salva 

BAncr.r.r.os:—TU. Do Bareelletise 

CA► ,o D.\ Lori..A N." • 11. 


